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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
PARAÍBA

PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 699/2009  João Pessoa, 04 de maio de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e esgotados os critérios das Portarias de subs-
tituição automática. R E S O L V E designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor JOSÉ BEZERRA DINIZ,
Promotor da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de São João do Cariri, de 2ª entrância, para
responder, cumulativamente, como Promotor da Pro-
motoria de Justiça Cumulativa da Comarca de Serra
Branca, de 1ª entrância, durante o período de 04/05/
09 a 31/05/09, em virtude de vacância da referida
Comarca.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 700/2009  João Pessoa, 04 de maio de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e esgotados os critérios das Portarias de subs-
tituição automática. R E S O L V E designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor TÚLIO CÉSAR
FERNANDES NEVES, Promotor de Justiça Substitu-
to, Símbolo MP-S, ora exercendo suas funções como
2º Promotor da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Sapé, de 2ª entrância, para responder,
cumulativamente, como Promotor da Promotoria de
Justiça Cumulativa da Comarca de Serraria, de 1ª
entrância, durante o período de 01/05/09 a 31/05/09,
em virtude de vacância da referida Comarca.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 701/2009  João Pessoa, 04 de maio de
2009.  A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar nº 19/
94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Público), e
esgotados os critérios das Portarias de substituição au-
tomática. R E S O L V E designar o Excelentíssimo
Senhor Doutor FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA
NÓBREGA FILHO, 2º Promotor de Família da Promo-
toria de Justiça Especializada da Comarca de Campina
Grande, de 3ª entrância, para responder, cumulativa-
mente, como Promotor da Promotoria de Justiça Cu-
mulativa da Comarca de Soledade, de 1ª entrância,
durante o período de 01/05/09 a 31/05/09, em virtude
de vacância da referida Comarca.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 702/2009   João Pessoa, 04 de maio de
2009.  A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar nº 19/
94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Público), e
esgotados os critérios das Portarias de substituição au-
tomática. R E S O L V E designar o Excelentíssimo Se-
nhor Doutor JOÃO BENJAMIM DELGADO NETO, 1º
Promotor da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Piancó, de 2ª entrância, para responder,
cumulativamente, como Promotor da Promotoria de Jus-
tiça Cumulativa da Comarca de Santana dos Garrotes,
de 1ª entrância, a partir de 27/05/09, até ulterior delibera-
ção, em virtude de vacância da referida Comarca.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 703/2009  João Pessoa, 04 de maio de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e esgotados os critérios das Portarias de subs-
tituição automática. R E S O L V E designar a
Excelentíssima Senhora Doutora JAMILLE LEMOS
HENRIQUES CAVALCANTI, Promotora de Justiça
Substituta, Símbolo MP-S, ora exercendo suas funções
como 2ª Promotora da Promotoria de Justiça Cumula-
tiva da Comarca de Patos, de 2ª entrância, para res-
ponder, cumulativamente, como Promotora da Promo-
toria de Justiça Cumulativa da Comarca de Taperoá,
de 1ª entrância, durante o período de 01/05/09 a 31/
05/09, em virtude de vacância da referida Comarca.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 705/2009  João Pessoa, 04 de maio de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e esgotados os critérios das Portarias de subs-
tituição automática. R E S O L V E designar a
Excelentíssima Senhora Doutora ANA LÚCIA TORRES
DE OLIVEIRA, 8ª Promotora da Promotoria de Justiça

Cível da Comarca da Capital, de 3ª entrância, para res-
ponder, cumulativamente, como Promotora da Promo-
toria de Justiça Cumulativa da Comarca de Jacaraú,
de 2ª entrância, durante o período de 11/05/09 a 15/
05/09, em virtude do afastamento justificado do titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 708/2009  João Pessoa, 04 de maio de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E designar a Excelentíssima Se-
nhora Doutora GLAÚCIA DA SILVA CAMPOS
PORPINO, 6ª Promotora de Justiça Substituta da
Comarca da Capital, ora exercendo suas funções como
3ª Promotora de Família da Promotoria de Justiça Es-
pecializada da mesma Comarca, de 3ª entrância, para
responder, cumulativamente, como 2ª Promotora de
Família da mesma Promotoria e Comarca, de igual
entrância, durante o período de 12/05/09 a 10/06/09,
em virtude do afastamento da titular para gozo de féri-
as individuais. CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE JANETE
MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO Procuradora-
Geral de JustiçaPORTARIA Nº 709/2009 João Pes-
soa, 04 de maio de 2.009. A PROCURADORA-GE-
RAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA,  usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 15,
da Lei Complementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgâ-
nica do Ministério Público ), R E S O L V E    designar
o Excelentíssimo Senhor Doutor FRANCISCO
BERGSON GOMES FORMIGA BARROS, 3º Promo-
tor de Família da Promotoria de Justiça Especializada
da Comarca de Campina Grande, de 3ª entrância, para
funcionar como titular, junto a 3ª TURMA RECURSAL
MISTA da Comarca de Campina Grande, durante o
período de 04/05/09 a 02/06/09, em virtude do afasta-
mento justificado da Dra. Lúcia Pereira Marsicano.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 710/2009  João Pessoa, 04 de maio de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E designar a Excelentíssima Se-
nhora Doutora CAROLINA SOARES HONORATO DE
MACEDO, Promotora de Justiça Substituta, Símbolo
MP-S, ora exercendo suas funções como Promotora
da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Aroeiras, de 1ª entrância, para conjuntamente, com o
Dr. CLISTENES BEZERRA DE HOLANDA, responder,
cumulativamente, pela 2ª Curadoria da Infância e Ju-
ventude (1º Juizado) da Promotoria de Justiça Especi-
alizada da Comarca de Campina Grande, de 3ª
entrância, durante o período de 06/05/09 a 31/05/09,
em virtude de vacância da referida Promotoria.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 711/2009  João Pessoa, 04 de maio de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e esgotados os critérios das Portarias de subs-
tituição automática. R E S O L V E designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor HERBERT VITÓRIO
SERAFIM DE CARVALHO, 2º Promotor da Promoto-
ria de Justiça Cumulativa da Comarca de Esperança,
de 2ª entrância, para responder, cumulativamente,
como 7º Promotor da Promotoria de Justiça Criminal
da Comarca de Campina Grande, de 3ª entrância, du-
rante o período de 11/05/09 a 09/06/09, em virtude do
afastamento do titular para gozo de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 712/2009   João Pessoa, 04 de maio de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e esgotados os critérios das Portarias de subs-
tituição automática. R E S O L V E designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor ALESSANDRO DE
LACERDA SIQUEIRA, Promotor do Juizado Especial
Criminal da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Guarabira, de 2ª entrância, para respon-
der, cumulativamente, como Promotor da Promotoria
de Justiça Cumulativa da Comarca de Belém, de 1ª
entrância, durante o período de 06/05/09 a 15/05/09,
em virtude de vacância da referida Comarca.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 713/2009  João Pessoa, 04 de maio de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e esgotados os critérios das Portarias de subs-
tituição automática. R E S O L V E designar o

Excelentíssimo Senhor Doutor LEONARDO
FERNANDES FURTADO, Promotor de Justiça Subs-
tituto, Símbolo MP-S, ora exercendo suas funções
como Promotor da Promotoria de Justiça Cumulativa
da Comarca de Malta, de 1ª entrância, para respon-
der, cumulativamente, como 1º Promotor da Promoto-
ria de Justiça Cumulativa da Comarca de Patos, de 2ª
entrância, durante o período de 06/05/09 a 18/05/09,
em virtude do afastamento justificado da titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 714/2009  João Pessoa, 04 de maio de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico),  R E S O L V E designar o Excelentíssimo Se-
nhor Doutor PEDRO ALVES DA NÓBREGA, Promo-
tor da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca
de Santa Luzia, de 2ª entrância, para responder, cu-
mulativamente, como Promotor da Promotoria de Jus-
tiça Cumulativa da Comarca de São Mamede, de 1ª
entrância, a partir de 06/05/09, até ulterior delibera-
ção, em virtude de vacância da referida Comarca.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  715/2009   João Pessoa, 06 de maio
de 2.009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Comple-
mentar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Minis-
tério Público ), e tendo em vista a imperiosa necessi-
dade de serviço. R E S O L V E    interromper, a partir
de 08/05/09, as férias individuais da Excelentíssima
Senhora Doutora VANINA NÓBREGA DE FREITAS
DIAS FEITOSA, 7ª Promotora de Família da Promoto-
ria de Justiça Especializada da Comarca da Capital,
de 3ª entrância, referente ao 2º período/2007, anteri-
ormente fixadas para serem gozadas de 04/05/09 a
02/06/09, ficando os dias restantes para gozo oportu-
no. CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 716/2009  João Pessoa, 06 de maio de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E dispensar, a partir de 08/05/09, a
Excelentíssima Senhora Doutora PATRÍCIA MARIA DE
SOUSA ISMAEL DA COSTA, 11ª Promotora de Justi-
ça Substituta da Comarca da Capital, ora exercendo
suas funções como 4ª Promotora da Promotoria de
Justiça Cumulativa da Comarca de Santa Rita, de 3ª
entrância, do encargo de responder, cumulativamen-
te, como 5ª Promotora da mesma Promotoria e
Comarca, de igual entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 717/2009   João Pessoa, 06 de maio
de 2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Comple-
mentar nº 19/94, (Lei Orgânica do Ministério Público),
R E S O L V E    dispensar, a partir de 06/05/09, os
Excelentíssimos Senhores Doutores EDMILSON DE
CAMPOS LEITE FILHO e ISMÂNIA DO NASCIMEN-
TO RODRIGUES PESSOA NÓBREGA, do encargo
de funcionarem, em regime de mutirão, junto a Pro-
motoria de Justiça Cumulativa da Comarca de Con-
ceição.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 718/2009  João Pessoa, 06 de maio
de 2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Comple-
mentar nº 19/94, (Lei Orgânica do Ministério Públi-
co), R E S O L V E    designar os Excelentíssimos
Senhores Doutores EDMILSON DE CAMPOS LEITE
FILHO, ISMÂNIA DO NASCIMENTO RODRIGUES
PESSOA NÓBREGA e RHOMEIKA MARIA DE
FRANÇA PORTO, Promotores de Justiça, para, funci-
onarem, em regime de mutirão, junto ao Promotor
Curador da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Itabaiana, durante o período de 07/05/09
a 12/05/09.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 719/2009  João Pessoa, 06 de maio de
2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), R E S O L V E    designar a Excelentíssima
Senhora Doutora CARLA SIMONE GURGEL DA SIL-
VA, 6ª Promotora da Promotoria de Justiça Cível da
Comarca de Campina Grande, de 3ª entrância, para
funcionar nos autos da Ação de Usucapião do Proces-
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Diário da Justiça

Ministério Público da Paraíba
Procuradoria-Geral de Justiça

Colégio de Procuradores de Justiça

Ata da 6ª (sexta) sessão ordinária do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça.

Torno publico que aos 14 (quatorze) dias do mês de abril
do ano de dois mil e nove, às quatorze horas e trinta mi-
nutos, no auditório “João Bosco Carneiro”, reuniu-se, or-
dinariamente, o Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça, sob a Presidência da Excelentíssima Senhora
Procuradora-Geral de Justiça, Doutora Janete Maria
Ismael da Costa Macedo. Compareceram à sessão os
Excelentíssimos Senhores Doutores: Paulo Barbosa de
Almeida - Corregedor-Geral do Ministério Público, Maria
Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, Sônia Maria Guedes
Alcoforado, Lúcia de Fátima Maia de Farias, Josélia Alves
de Freitas, Alcides Orlando de Moura Jansen, Antônio de
Pádua Torres, Kátia Rejane de Medeiros Lira Lucena,
Doriel Veloso Gouveia, José Raimundo de Lima, José
Roseno Neto, Otanilza Nunes de Lucena e Francisco
Sagres Macedo Vieira. Compareceram também os Pro-
motores de Justiça, convocados, Doutores: José Farias
de Sousa Filho, João Manoel de Carvalho Costa Filho,
Lúcia Pereira Marsicano e Afra Jerônimo Leite Barbosa
de Almeida, em substituição, respectivamente, aos Pro-
curadores de Justiça José Marcos Navarro Serrano,
Marcus Vilar Souto Maior, Nelson Antônio Cavalcante
Lemos e Marilene de Lima Campos de Carvalho. Ausên-
cia justificada do Excelentíssimo Senhor Doutor Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos. Havendo número regi-
mental, foi aberta a sessão pela Presidente. Em seguida,
instou à Secretária que procedesse a leitura da ata da
sessão anterior - Lida, foi aprovada, por unanimidade.
Na fase de comunicações, inicialmente, a Presidente deu
boas vindas aos Promotores de Justiça, convocados,
Doutores: João Manoel de Carvalho Costa Filho, Lúcia
Pereira Marsicano e Afra Jerônimo Leite Barbosa de
Almeida. Acrescentou que a presença deles vem somar
e enriquecer o Egrégio Colegiado. Na seqüência, foi dada
a palavra ao Corregedor-Geral do Ministério Público. O
Dr. Paulo Barbosa de Almeida fez as comunicações de
praxe dos órgãos. Terminadas, pela Presidente foi facul-
tada a palavra aos membros que se manifestaram na
forma regimental. Na fase de expediente, a Presidente
levou ao conhecimento do Egrégio Colegiado o recebi-
mento do ofício: Item. 6.1 - Recebimento do ofício 031/
2009, de 06 de abril de 2009, subscrito pelo Promotor de
Justiça Joaci Juvino da Costa Silva, Coordenador da
CAIMP - C. Grande - Assunto: Relatório de Movimenta-
ção dos Inquéritos Policiais de todas as Promotorias de
Justiça Criminais vinculadas a CAIMP, referente ao mês
de março de 2009. Na fase de requerimentos, foram fei-
tas as seguintes proposituras pela Dra. Janete Maria
Ismael da Costa Macedo: 1) Propôs moção de pesar aos
Doutores Júlio Aurélio Moreira Coutinho, Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho e seus familiares pelo fa-
lecimento da Senhora Maria das Graças Coutinho; 2)
Moção de pesar aos familiares do Desembargador José
Hardman Norat pelo seu falecimento. Pela Presidente
foram colocadas as proposituras em votação, tendo sido
todas aprovadas por unanimidade. Dando continuidade,
a Presidente instou à Secretaria que procedesse à leitu-
ra da(s) matéria(s) constante(s) na ordem do dia.  Item
7.1) Apresentação de um projeto da Curadoria do Meio
Ambiente - Gerenciamento integral dos resíduos sólido/

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ATA DA 13ª (décima segunda) SESSÃO ORDINÁRIA
DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 24 DE ABRIL
DE 2009.

Aos vinte e quatro   dias do mês de abril do ano de dois
mil e nove, às 15hs,  na Sala de Sessões do Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público, sob a Presi-
dência do Procurador-Geral de Justiça em exercício
Dr. José Roseno Neto, presentes os Conselheiros:
Corregedor - Geral do Ministério Público Paulo Barbo-
sa de Almeida e os Conselheiros(as)  José Raimundo
de Lima, Otanilza Nunes de Lucena, Francisco Sagres
Macedo Vieira e a  Conselheira Suplente Kátia Rejane
de Medeiros Lira Lucena, aberta a Sessão o Senhor
Presidente em exercício, indagou dos seus pares acer-
ca da necessidade de que seja feita a leitura da Ata da
Sessão anterior, sendo a mesma dispensada e apro-
vada a unanimidade,   O Presidente em exercício pas-
sou para a ordem do dia: ìtem 6.1 - Apreciar - Procedi-
mento Administrativo Nº 1069/2009 - Pedido de
Reconsideração do Promotor de Justiça Carlos Gui-
lherme Santos Machado, da decisão proferida nos au-
tos do Proc. Administrativo Nº 135/2009, que tratou da
formação da lista de antiguidade dos Promotores de
Justiça, que comunicaram exercício no mês de julho/
2008. Relatora. Conselheira Lúcia de Fátima Maia de
Farias. A Conselheira Relatora votou pela concessão
do Direito ao Requerente em figurar como primeiro
colocado na lista de antiguidade, sendo acolhido a una-
nimidade. ìtem 6.2  - Apreciar a indicação dos Promo-
tores de Justiça Coordenadores das Promotorias de
Justiça, conforme relação.  O Presidente em exercício
após ouvir o Colegiado propôs  a indicação do Promo-
tor de Justiça   Alessandro de Lacerda Sirgueira para
Coordenador das Promotorias de Justiça da Comarca
de Guarabira e da Promotora de Justiça Anita Bethania
Rocha Cavalcante Melo para vice-Coordenadora,  sen-
do acolhido a unanimidade. ìtem 6.3  - Autorizar a ex-
pedição dos seguintes Editais de vacância de 3ª
entrância: Edital Nº 21/2009  - Remoção pelo critério
de merecimento, para o Cargo de 1º Promotor do Tri-
bunal do Juri da Promotoria de Justiça Criminal da
Comarca de Campina Grande. Edital Nº 22/2009  -
Remoção pelo critério de antiguidade, para o Cargo
de 2º Promotor Curador da Infância e Juventude da
Promotoria de Justiça Especializada da Comarca de
Campina Grande. Edital Nº 23/2009  - Remoção pelo
critério de merecimento para o Cargo de 4º Promotor
de Justiça Criminal da Comarca de Campina Grande.
O Presidente em exercício José Roseno Neto subme-
teu as referidas autorizações a apreciação do
Colegiado, sendo autorizado a unanimidade. ìtem 6.4
- Autorizar a expedição do seguinte Edital de vacância
de 1ª entrância. Edital Nº 28/2009 - Remoção pelo cri-
tério de antiguidade para o Cargo de Promotor da Pro-
motoria de Justiça Cumulativa da Comarca de Belém.
O Presidente em exercício José Roseno Neto subme-
teu a referida autorização  a apreciação do Colegiado,
sendo autorizado a unanimidade. item 6.5 - Pauta
Suplementar  - Procedimentos Administrativos Nºs.
027/06 - 18/06 - 992/07 - 950/07 - 1004/07 - 770/07 -
771/07 - 762/07 - 644/07 - 1219/07 - 1220/07 -  21/06 -
5268/02 - 48/08 - 04/07 -  055/07 ( ICP 034-A/07 ) 2629/
07. Relatora: Cons. Lúcia de Fátima Maia de Farias. A
Conselheira Relatora fez uso da palavra, para votar
pela homologação do Arquivamento dos referidos Pro-
cedimentos, retirando de pauta os Procedimentos Nºs
026/D/98 e  16/07, para que seja observado o manejo
da Ação Civil Pública e em caso positivo sejam
sobrestados e anexos as referidas Ações.   O   Presi-
dente em exercício José Roseno Neto deu por encer-
rada a Sessão.  Sala de Sessões do Egrégio Conse-
lho Superior do Ministério Público, em João Pessoa,
02 de abril de 2009.
ALOYSIO CARNEIRO JÚNIOR
Assessor do Conselho Superior do Ministério Público

doméstico. Passada a palavra ao Promotor de Justiça
José Farias de Sousa Filho que deu conhecimento ao
Egrégio Colegiado do projeto da Curadoria do Meio Am-
biente do 1º CAOP, através de demonstrações de “Slide”.
Concluída a apresentação, pela Presidente, foi anuncia-
da a convocação de reunião com os órgãos competen-
tes, para aplicação do Projeto apresentado. Item 7.2) Pro-
posta de Resolução CPJ nº: 006/2009 - Dispõe sobre a
prorrogação da Licença Maternidade no âmbito do Mi-
nistério Público do Estado da Paraíba. Passada a pala-
vra ao Presidente da Comissão Legislativa. O Dr. José
Roseno Neto procedeu à leitura da matéria e fez as devi-
das explicações acerca do assunto. Encerrados os es-
clarecimentos, foi a matéria colocada em discussão. O
Dr. Antônio de Pádua Torres levantou uma preliminar de
que a Lei Federal nº 11.770, de 9 de setembro de 2008,
em seu art. 1º, caput, dispõe que é instituído o Programa
Empresa Cidadã. Pelo Presidente da Comissão Legislativa
foi solicitado a retirada de pauta da presente minuta de
Resolução para melhor estudo. Pela Presidente, em aten-
dimento ao requerimento feito pelo Dr. José Roseno Neto,
a matéria foi retirada de pauta. E nada mais havendo a
tratar, a Presidente deu por encerrada a sessão.
ELIZABETE LEÔNIA SOARES DE OLIVEIRA
Assessora do ECPJ.

so nº 001.2008.026.137-1, que tem como autor Nel-
son Robério Cardoso de Oliveira, em tramitação na 5ª
Promotoria de Justiça Cível da mesma Comarca e
entrância, em virtude de suspeição averbada pelo Dr.
Clark de Sousa Benjamim.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 720/2009 João Pessoa, 07 de maio de
2.009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar nº 19/
94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Público), R
E S O L V E    convocar o Excelentíssimo Senhor Dou-
tor JOSÉ FARIAS DE SOUSA FILHO, Promotor Curador
do Meio Ambiente da Promotoria de Justiça Especializa-
da da Comarca da Capital, de 3ª entrância, para, duran-
te o período de 15/05/09 a 13/06/09, integrar a Câmara
Criminal, em substituição ao Procurador de Justiça Dou-
tor José Marcos Navarro Serrano, que se encontra em
gozo de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

JUSTIÇA FEDERAL

1ª. VARA FEDERAL
DR. JOAO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA

Juiz Federal
Nº. Boletim 2009.000042

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS
DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AUTOS
ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. JOAO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA
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206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA
PÚBLICA 

1 - 99.0013253-0 SINDICATO DOS TRAB. EM SERV. PUB.
FEDERAL NO ESTADO DA PB-SINTSERF/PB (Adv. AN-
TONIO BARBOSA FILHO, JALDELENIO REIS DE
MENESES, ITAMAR GOUVEIA DA SILVA, LUCIA HELENA
T. M. TROCOLI) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FUNASA (Adv. SEM PROCURADOR). 2- A execução cole-

tiva apresenta grande dificuldade de ordem prática para sua
implementação, principalmente pelos inúmeros incidentes pro-
cessuais decorrentes das situações particulares dos
beneficiários do título judicial, fazendo-se necessário que o
feito seja desmembrado em ações executivas autônomas, a
fim de impedir tais problemas.   3- Com efeito, esse
desmembramento evita o tumulto processual, viabilizando a
solução da lide executiva de forma rápida e econômica, sem
os transtornos de uma execução multitudinária; assim, o nú-
mero de substituídos em cada ação executiva deve ficar limi-
tado em, no máximo, cinco pessoas.   4- Isto posto, nos ter-
mos do art. 125, II, c/c o art. 46, parágrafo único, ambos do
CPC, determino ao A. que, no prazo de 30 (trinta) dias, pro-
mova a execução do julgado, mediante petições autônomas
referentes a grupos de, no máximo, 05 (cinco) substituídos,
devidamente identificados, que deverão ser distribuídas por
dependência a este feito, como execuções individuais, acom-
panhadas de cópias dos seguintes documentos: (a) petição
inicial; (b) relação dos substituídos processuais; (c) sentença,
acórdãos e/ou decisões recursais prolatados no processo de
conhecimento, juntamente com a respectiva certidão de trân-
sito em julgado; e (d) memória discriminada de cálculo, bem
como desta decisão...

2 - 2000.82.00.001209-7 MARIA JOSÉ OLIVEIRA DOS SAN-
TOS (Adv. VALTER DE MELO, HERATOSTENES SANTOS
DE OLIVEIRA, CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA, LUIZ
CESAR GABRIEL MACEDO, LEOPOLDO MARQUES
DASSUNCAO) x MARIA JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR) x JOSAURO PAULO NETO (Adv.
SEM ADVOGADO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
... 6. Isto posto, com fundamento no CPC, arts. 475-R e 794,
I, c/c art. 795, reconheço haver sido satisfeita a obrigação de
pagar (fls. 161), declarando extinto o presente feito.   7. Após
o trânsito em julgado, fica a CEF autorizada a converter, com
a devida movimentação, o valor depositado (fls. 142), e pe-
nhorado (fls. 150), em renda da própria CEF/FGTS, tendo
em vista a disponibilidade, através da Autorização de Paga-
mento-AP (fls. 161), do montante devido.   8. Expeça-se a
certidão requerida pelo advogado do A. (fls. 171).   9. Por fim,
arquivem-se os autos com a devida baixa na Distribuição.

209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA 

3 - 2008.82.00.001828-1 UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
(Adv. RONALDO INACIO DE SOUSA) x MARINALDO LIMA
DA SILVA (Adv. CAROLINA DE MELO FREIRE GOUVEIA
AVILA, PAULO ROBERTO TAVARES DA SILVA). ... 10. Isto
posto, fundamentado no art. 269, II, e 741 e segs., do CPC,
julgo parcialmente procedentes os embargos à execução pro-
postos pela UNIÃO em desfavor de MARINALDO LIMA DA
SILVA e fixo o valor de crédito exeqüendo em R$ 4.509,62
(quatro mil, quinhentos e nove reais e sessenta e dois centa-
vos), em novembro/2006, que atualizado para janeiro/2009
corresponde a R$ 5.135,79 (cinco mil, cento e trinta e cinco
reais e setenta e nove centavos), conforme cálculos (fls. 40/
42) da contadoria.   11. Em razão da sucumbência mínima da
embargante em relação à dimensão econômica pretendida
na inicial, condeno a parte embargada ao pagamento de ho-
norários advocatícios em R$ 200,00 (duzentos reais), valor
este a ser compensado com o valor da execução nos autos
principais.   12. Traslade-se cópia desta sentença e dos cál-
culos (fls. 40/42) da contadoria para os autos principais, com
a devida certificação em ambos os feitos.

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

4 - 2008.82.00.003862-0 INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE WILSON GERMANO
DE FIGUEIREDO) x JOSE MARINHO FALCAO FILHO E
OUTROS x TEREZINHA GOMES DE ALMEIDA (Adv. YURI
PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE, ADEILTON
HILARIO JUNIOR, JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN CAR-
NEIRO DA SILVA, F. SARMENTO ADVOGADOS ASSOCI-
ADOS, YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE, GIOVANNA
PAIVA PINHEIRO DE ALBUQUERQUE BEZERRA). ... 4.
Isto posto, nos termos do art. 463, I, corrijo a sentença de
mérito (fls. 115/117, item 11) apenas para estabelecer que,
onde se lê “Indefiro, portanto, o pedido de dedução dos ho-
norários contratuais porque incabível nestes autos, leia-se “In-
defiro, portanto, o pedido de dedução dos honorários
contratuais, porque incabível nestes autos, já que aqui não
se processa a execução do julgado.   5. Transitada em julga-
do, traslade-se cópia desta sentença para os autos princi-
pais, certificando em ambos os feitos.

5 - 2009.82.00.001902-2 UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
(Adv. SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ) x SEVERINO
RAMOS DA SILVA (Adv. JOAO NUNES DE CASTRO
NETO). ... 4. Isto posto, recebo os presentes embargos e
suspendo a execução, consoante o CPC, art. 739-A, § 1º,
incluído pela Lei nº 11.382/2006.   5. Vista ao(à) exeqüente
para, querendo, impugnar os embargos no prazo de 15 (quin-
ze) dias, nos termos do CPC, art. 740, com redação dada
pela Lei nº 11.382/2006...

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

6 - 97.0001267-0 ALEXANDRE GONDIM GUEDES PEREI-
RA E OUTROS (Adv. JOAO FERREIRA SOBRINHO,
ROMULO ANTONIO GOMES DE LIMA, CLARISSA ARAU-
JO DE OLIVEIRA LIMA, MARIA GLAUCE C. DO N.
GAUDENCIO) x UNIAO (TRT) (Adv. SEM PROCURADOR).
2- A falta de iniciativa da parte interessada na prática dos atos
que lhe competem implica o arquivamento do feito, com bai-
xa no Distribuidor, o que ora determino, ressalvado o direito,
enquanto não prescrito.

7 - 97.0008697-6 JOAO DOMINGOS DA SILVA E OUTROS
(Adv. LUCRECIA FORMIGA BANDEIRA, EUZELIA ROCHA
BORGES SERRANO) x JOAO DOMINGOS DA SILVA E
OUTROS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. ... 10. Isto posto, nos termos
do CPC, art. 267, IV e VI, c/c os arts. 569 e 598, reconheço a
inexigibilidade do título judicial em relação à A. MELINA ALVES
DA SILVA, última remanescente no feito, declarando extinto
o presente feito.   11. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos com a devida baixa na distribuição

8 - 97.0010033-2 ANTONIO JERONIMO DA COSTA E
OUTROS (Adv. DILMA JANE TAVARES DE ARAUJO) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
RENILDA LUNA E SILVA). 2- A falta de iniciativa da parte
interessada na prática dos atos que lhe competem impli-
ca o arquivamento do feito, com baixa no Distribuidor, o
que ora determino, ressalvado o direito, enquanto não
prescrito.

9 - 97.0011661-1 JOAO VICENTE DE SOUZA (Adv. DANTE
OLIVEIRA DOS SANTOS) x JOAO VICENTE DE SOUZA x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE S. RANGEL) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF. 2- Vista ao autor sobre a petição e documentos
apresentados pela R. CEF (fls. 163/166).   3-Prazo de 5 (cin-
co) dias.

10 - 98.0003355-6 MARIA VERONICA MATIAS DE MOURA
E OUTROS (Adv. JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAU-
JO, NYEDJA NARA PEREIRA GALVAO) x MARIA
VERONICA MATIAS DE MOURA E OUTROS x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS PE-
REIRA JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
2- Vista à advogada dos AA. sobre a certidão (fls. 259-v),
referente ao A. JOÃO RIBEIRO GOMES, último remanes-
cente no feito.   3-Prazo de 5 (cinco) dias.

11 - 2001.82.00.007847-7 JOSEILSON FREITAS MOURA E
OUTROS (Adv. GRACILENE MORAIS CARNEIRO,
SOSTHENES MARINHO COSTA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. ANTONIO MARCOS ALMEIDA). ...
20. Isto posto, com fundamento no CPC, art. 794, I, c/c art.
795, reconheço haver sido satisfeita a obrigação em favor de
JOSÉ ROSENDO NETO, JAVAN CARDOSO DE ALENCAR
e JOSÉ GENILDO MEDEIROS MARQUES, declarando ex-
tinto o presente feito, em face do encerramento da fase de
cumprimento do julgado em relação a eles.   21. Indefiro o
pedido de reconsideração (fls. 167), ficando mantida a deci-
são recorrida (fls. 163/165) por seus próprios fundamentos.
22. A  liberação do(s) valor(es) depositados na conta vincula-
da ao FGTS dos referidos credores deverá ser requerida di-
retamente ao banco depositário, devendo ser comprovado
junto à CEF que o(a) titular da conta satisfaz os requisitos da
Lei n. 8.036/90, art. 20.   23. Intime-se a CEF para esclarecer,
no prazo de 30 dias, sobre o cumprimento da obrigação de
fazer que alegou (fls. 190) haver iniciado em relação ao A.
JOSEILTON FREITAS MOURA,  bem como para explicar a
razão pela qual apresentou (fls.186/187) a este juízo federal
as contra-razões ao agravo de instrumento (fls. 168/183).   24.
Certifique a Secretaria da Vara a respeito da fase atual do
agravo de instrumento (fls. 168/187),  informando eventual
decisão nele proferida.   25. O feito prossegue apenas em
relação ao A. JOSEILTON FREITAS MOURA.

12 - 2003.82.00.007169-8 JAMIR MASCENA DE SOUZA E
OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL,
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO) x EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS (Adv. SEM ADVOGADO). ... 52. Isto posto, com
fundamento no CPC, art. 269, I, e demais legislação e juris-
prudência referidas, acolho parcialmente o pedido, com reso-
lução de mérito, para determinar as RR. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF e EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA procedam à revisão do financiamento dos AA. JAMIR
MASCENA DE SOUZA e MARIA DO SOCORRO ALMEIDA
DE SOUZA, afastada a capitalização de juros sobre juros da
Tabela Price, a quitação do saldo devedor pelo Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS e a liberação
da respectiva cédula hipotecária, desde que os AA. efetue a
quitação de todas as prestações que se encontrar em atra-
so.   53. Tendo-se apurado um saldo credor em favor dos
AA., decorrente do pagamento a maior, deve esse valor ser
abatido do valor das prestações vencidas, via compensa-
ção.   54. Sem honorários de advogado, tendo em vista a
sucumbência recíproca, nos termos do CPC, art. 21.   55.
Custas ex lege.

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

13 - 2008.82.00.006499-0 CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO) x VA-
LÉRIA TEIXEIRA BARBOSA E OUTROS (Adv. AMERICO
GOMES DE ALMEIDA, ANA ERIKA MAGALHAES GOMES).
2- Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a)(s)
credor(a)(es) apresente(m) requerimento de cumprimento do
julgado relativo aos honorários advocatícios, na forma do art.
475-J, acrescentado pela Lei nº 11.232/2005, instruindo o
pedido com planilha discriminada e atualizada de cálculo, nos
termos do mesmo CPC, art. 475-B, podendo o demonstrati-
vo fazer parte da petição ou ser apresentado em anexo...

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM OR-
DINÁRIO)

14 - 97.0001633-1 JOSE SALES PEREIRA E OUTROS (Adv.
MONICA CALDAS ANDRADE DE MIRANDA HENRIQUES)
x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. SEM
PROCURADOR). 2- A falta de iniciativa da parte interessada
na prática dos atos que lhe competem implica o arquivamen-
to do feito, com baixa no Distribuidor, o que ora determino,
ressalvado o direito, enquanto não prescrito.

15 - 2003.82.00.008381-0 JOSE EUDES FERREIRA GRI-
LO E OUTROS (Adv. MARCOS DOS ANJOS PIRES BE-
ZERRA) x UNIÃO (Adv. BENEDITO HONORIO DA SILVA).
2-Vista ao exeqüente do Ofício (fls.137).   3-Prazo de 10 (dez)
dias.

16 - 2006.82.00.004486-6 LUCIANA CALISSI (Adv. JOAO
MANOEL DE CARVALHO COSTA, JULIANA BARRETO DE
CARVALHO AMORIM) x UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAIBA - UFPB (Adv. MARIA DA SALETE GOMES) x
MARIA ADAILZA MARTINS DE ALBUQUERQUE (Adv. SEM
ADVOGADO). ... 9. Isto posto, nos termos do CPC, art. 537,
rejeito os embargos de declaração interpostos pela A./
embargante LUCIANA CALISSI, restando mantida a senten-
ça embargada (fls. 161/164) em todos os seus termos.

17 - 2006.82.00.004899-9 FRANCISCO ALVES FLÔR (Adv.
HEITOR CABRAL DA SILVA, VERA LUCIA SERPA DE
MENEZES LINS, CICERO GUEDES RODRIGUES) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. THEREZA
SHIMENA SANTOS TORRES). 2. Registro, inicialmente, que
embora não haja obrigação de pagar a ser satisfeita neste
feito, foi facultado (fls. 50)  o requerimento do cumprimento
do julgado, nessa parte, na forma do CPC, art. 475-B, c/c o
art. 475-J, introduzidos pela Lei nº 11.232/2005.   3. Assim
sendo, terno sem efeito a decisão (fls. 50).   2. As obrigações
de fazer decorrentes de título judicial cumprem-se de forma
mandamental, consoante o CPC, art. 461 e art. 475-I, este
introduzido pela Lei nº 11.232/2005, independentemente da
instauração de processo autônomo de execução.   3. Isto
posto, nos termos do CPC, art. 461, c/c o art. 475-I, determi-
no ao(à) devedor(a) CEF que, no prazo de 60 (sessenta)
dias, cumpra a obrigação de fazer objeto do título judicial tran-
sitado em julgado, concernente na aplicação dos juros pro-
gressivos.   4. A eventual fixação de multa ficará postergada
para depois do decurso do prazo concedido ao(à) devedor(a)
e desde que verificado o descumprimento da determinação
judicial.   5. Em face da inexistência de processo autônomo
para satisfação do julgado, qualquer impugnação ao cumpri-
mento da obrigação de fazer deverá ser deduzida através de
simples petição nestes mesmos autos, não sendo cabível a
oposição de embargos pelo(a) devedor(a).

18 - 2006.82.00.007546-2 HIEL RIBEIRO DE MEDEIROS
(Adv. NYEDJA NARA PEREIRA GALVAO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. THEREZA SHIMENA
SANTOS TORRES). ... 27.     Isto posto, fundamentado no
CPC, art. 269, I, julgo parcialmente procedente o pedido e
condeno a R. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a apli-
car os índices de 42,72% (janeiro/89-Plano Verão) e 44,80%
(abril/90-Plano Collor I) ao saldo da conta vinculada de FGTS
do(a)(s) autor HIEL RIBEIRO DE MEDEIROS, descontan-
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do-se eventuais créditos com base no mesmo título, acresci-
dos de juros de mora e de correção monetária, na forma
especificada anteriormente; restando indeferido o pedido de
levantamento imediato do(s) valor(es) devido(s), cujo mon-
tante ainda será objeto de liquidação após o trânsito em jul-
gado.

28. Com fundamento no  CPC, art. 269, inciso IV, do CPC-
acolho, em parte, a prejudicial do mérito suscitada pela CEF
(prescrição) e declaro a extinção do processo com resolução
do mérito (art. 269, inciso IV, do CPC - prescrição) relativa-
mente às diferenças anteriores a 13.11.1976 e com funda-
mento no mesmo CPC, art. 269, I, rejeito o pedido deduzido
na inicial, com resolução de mérito, em relação à aplicação
dos juros progressivos, em virtude de a admissão do autor
sob o regime do FGTS ter ocorrido apenas em 24.04.1980
(fls. 06).   29. Por fim com fundamento no CPC, art. 267,
inciso VI e § 3º, reconheço a falta de interesse de agir da
parte A., declarando a extinção do processo sem resolução
de mérito em relação ao pedido de aplicação, ao saldo da(s)
sua(s) à(s) conta(s) do FGTS, dos índices de 18,02%(junho/
87), 10,14%(IPC-89) 5,38%(maio/90) e 7,00%(fevereiro/91).
30. Sem honorários advocatícios em face do disposto na Lei
n.º 8.036/90, art. 29-C, na redação dada pela MP n.º 2.164-
41/2001, c/c a Lei nº 1.060/1950, estando as partes legal-
mente isentas do pagamento dessa verba.   31. Custas ex
lege.

19 - 2007.82.00.000513-0 JOSE HUMBERTO MATIAS DE
ARAUJO (Adv. JURANDI PEREIRA DO NASCIMENTO FI-
LHO, RUBIANA GALDINO GUEDES) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES). ...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO e, com fundamento no art. 269, I, do CPC, declaro a
extinção do processo com resolução do mérito.   Condeno o
autor ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como ao pagamento
das custas processuais, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/
50, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratui-
ta.   Publique-se. Registre-se. Intimem-se.   Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na Distribui-
ção.

20 - 2007.82.00.008618-0 FRANCISCO DE ASSIS CHAVES
E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO, GERSON MOUSINHO DE BRITO) x UNIÃO (Adv.
SEM PROCURADOR). ... 19. Isto posto, fundamentado no
CPC, art. 269, I, e demais legislação e jurisprudência referi-
das, acolho parcialmente o pedido, com resolução de mérito,
para condenar a R. UNIÃO a incorporar aos proventos dos
AA. FRANCISCO DE ASSIS CHAVES, JUSTA MARIA
LACERDA DE ARAÚJO e ANTÔNIA LACERDA DE ARAÚ-
JO o valor da Gratificação de Desempenho de Atividade Téc-
nico-Administrativa e de Suporte - GDPGTAS de forma que
sua majoração a partir de 1.º/julho/2006 até que seja essa
gratificação regulamentada e processados os resultados da
primeira avaliação individual e institucional, no valor corres-
pondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo,
observada a classe e padrão do servidor,  acrescida(s) de
juros moratórios de 0,5% (meio por cento), e correção mone-
tária desde quando as parcelas em atraso tornaram-se devi-
das, ressalvando os valores pagos sob o mesmo título.   20.
Honorários advocatícios proporcionalmente distribuídos, con-
forme o CPC, artigos 20, parágrafo 4º, e 21, caput, de 10%
(dez por cento) sobre o valor total da condenação.   21. Re-
messa de ofício, segundo o CPC, art. 475, inc. I, § 1º.   22.
Custas ex lege.

21 - 2007.82.00.010681-5 DJALMA BATISTA GUEDES
JUNIOR (Adv. RICHOMER BARROS NETO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA GURGEL
DE AMORIM). ... 17. Isto posto, fundamentado no CPC, art.
269, I, e demais legislação referida, acolho o pedido deduzi-
do na inicial, com resolução do mérito da causa, para conde-
nar a R. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a aplicar os
índices de 42,72% (janeiro/89-Plano Verão) e 44,80% (abril/
90-Plano Collor I) ao saldo da conta vinculada de FGTS do(a)
A. DJALMA BATISTA GUEDES JUNIOR, descontando-se
eventuais créditos com base no mesmo título, acrescidos de
juros de mora e de correção monetária, na forma especificada
anteriormente (itens 13/15, supra), restando indeferido o pe-
dido de levantamento imediato do valor devido, cujo montan-
te ainda será objeto de liquidação após o trânsito em julgado.
18. Sem honorários advocatícios em face do disposto no art.
29-C da Lei n.º 8.036/90, na redação dada pela MP n.º 2.164-
41/2001.   19. Custas ex lege.

22 - 2007.82.00.010955-5 MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE
DA SILVA (Adv. JOHN KENNEDY SILVERIO CABRAL) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). ... 18. Isto posto, fundamentado no
CPC, art. 269, I, e demais legislação e jurisprudência referi-
das, rejeito o pedido formulado pela A. MARIA DAS GRA-
ÇAS ANDRADE DA SILVA em desfavor do R. INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, com resolução
de mérito, por falta de amparo legal.   19. Honorários
advocatícios pela A., de R$ 500,00 (quinhentos reais), con-
forme o CPC, art. 20, § 4º, porém tal sucumbência fica
suspensa, por força da Lei n.º 1.060/50, com ressalva do
prazo prescricional do art. 12, da referida lei.   20. Custas ex
lege.

23 - 2008.82.00.010114-7 MARCOS JOSÉ SILVA ALVES E
OUTRO (Adv. JULIO MARQUES NETO, ELTON DE OLI-
VEIRA MATIAS SANTIAGO) x UNIÃO (Adv. SEM PROCU-
RADOR). ... 6. Isto posto, declaro a incompetência deste Juízo
para processar e julgar a presente ação e determino a re-
messa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Seção
Judiciária, porquanto a presente ação encontra-se abaixo do
limite de sessenta salários mínimos e não se inclui em ne-
nhuma das exceções previstas na Lei nº 10.259/2001, art.
3º, § 1º, I a IV.   7. Intime-se, e, em seguida, remetam-se os
autos ao Juízo competente, com prévia baixa na distribuição
do feito.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

24 - 2007.82.00.007804-2 LUCIANO CASTELO BRANCO
REBOUCAS (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA) x GERENTE-
EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS EM JOAO PESSOA (Adv. SEM PROCURA-
DOR). 2- Vista ao impetrante acerca da petição e documento
(fls. 78/79) apresentados pela parte contrária...

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTEN-
ÇA

25 - 2007.82.00.002404-5 UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. ANDRE NAVARRO FERNANDES) x ANA MARIA DE
ARAUJO NOBREGA (Adv. YARA GADELHA BELO DE
BRITO, GERSON MOUSINHO DE BRITO, VERONICA LEI-
TE ALBUQUERQUE DE BRITO). ... 11. Isto posto, funda-
mentado no art. 269, I, e 741 e segs., do CPC, julgo proce-
dentes os embargos à execução propostos pela UNIÃO em
desfavor de ANA MARIA DE ARAÚJO NÓBREGA e fixo o
valor do crédito exeqüendo em R$ 11.154,14 (onze mil, cen-
to e cinqüenta e quatro reais e quatorze centavos), conforme

cálculos (fls. 148/149 e 151) da embargante.   12. Honorários
advocatícios pela embargada no valor de R$ 200,00 (duzen-
tos reais), ex vi, CPC, art. 20, §4º, valor este a ser compensa-
do com o valor da execução nos autos principais.   13. Tran-
sitada em julgado, traslade-se cópia desta sentença e dos
cálculos (fls. 148/149 e 151) da embargante para os autos
principais, com a devida certificação em ambos os feitos.

26 - 2007.82.00.003033-1 CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA - CRF/PB (Adv. SEVERINO CELESTINO SILVA
FILHO) x DIRCEU ABIMAEL DE SOUZA LIMA (Adv. DIR-
CEU ABIMAEL DE SOUZA LIMA). ... 9. Isto posto, funda-
mentado no art. 269, I, e 741 e segs., do CPC, julgo parcial-
mente procedentes os embargos à execução propostos pelo
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA-CRF/PB em
desfavor de DIRCEU ABIMAEL DE SOUZA LIMA e, fixo o
valor do crédito executado em R$ 15,55 (quinze reais e cin-
qüenta e cinco centavos) em março/2007 que atualizado para
novembro/2008 corresponde a R$ 16,92 (dezesseis reais e
noventa e dois centavos), conforme cálculos (fls. 22/24) da
contadoria.   10. Em razão da sucumbência mínima do
embargante em relação à dimensão econômica pretendida
na inicial, condeno a parte embargada ao pagamento de ho-
norários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o cálcu-
lo encontrado pela contadoria, valor este a ser compensado
com o valor da execução nos autos principais.   11. Após o
trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença e dos
cálculos (fls. 22/24) para os autos principais, com a devida
certificação em ambos os feitos.

27 - 2008.82.00.000339-3 UNIÃO (Adv. ERIVAN DE LIMA) x
AVANY GONCALVES DE LIMA E OUTRO (Adv. JARI DIAS
DA COSTA, MARCUS ANTONIO DANTAS CARREIRO). ...
11. Isto posto, fundamentado no art. 269, I, e 741 e segs., do
CPC, julgo parcialmente procedentes os embargos à execu-
ção propostos pela UNIÃO em desfavor de JARI DIAS DA
COSTA e, fixo o valor do crédito executado em R$ 1.259,39
(um mil, duzentos e cinqüenta e nove reais e trinta e nove
centavos) em fevereiro/2005 que atualizado para novembro/
2008 corresponde a R$ 1.498,21 (um mil, quatrocentos e
noventa e oito reais e vinte e um centavos), conforme cálcu-
los (fls. 27/29) da contadoria.   12. Em razão da sucumbência
mínima da embargante em relação à dimensão econômica
pretendida na inicial, condeno a parte embargada ao paga-
mento de honorários advocatícios em R$ 100,00 (cem re-
ais), valor este a ser compensado com o valor da execução
nos autos dos embargos nº 2003.82.00.009379-7.   13.
Ao distribuidor para a devida correção conforme item 8.   14.
Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença
e dos cálculos (fls. 27/29) para os autos dos embargos nº
2003.82.00.009379-7, com a devida certificação em ambos
os feitos.

145 - MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO

28 - 2008.82.00.010028-3 SANDRA MORAES PESSOA DE
MENDONÇA (Adv. ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VAS-
CONCELOS, MAXWELL DA SILVA ARAÚJO, FABIANA DE
SALLES LEANDRO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. SEM ADVOGADO). 2- Defiro o pedido de assis-
tência judiciária gratuita e o protesto e determino a intimação
do(a)(s) Requerido(a)(s), pessoalmente, nos termos do arti-
go 867 c/c o artigo 871 do CPC.   3- Após o decurso do prazo
do artigo 872 do CPC, bem como baixa na distribuição, se-
jam os autos entregues ao(à)(s) Requerente(s), independen-
te de traslado.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS
DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AUTOS
ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO
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28 - AÇÃO MONITÓRIA

29 - 2008.82.00.001451-2 CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES) x MARIA
CAROLINA DINIZ PINHEIRO E OUTRO (Adv. SEM ADVO-
GADO). ... 06.- Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO,
nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.   07.-
Custas pelo autor, conforme art. 26 do CPC e nos termos da
Lei n.º 9.289/96.   08.- Após o trânsito em julgado, dê-se bai-
xa e arquive-se.

30 - 2008.82.00.007329-2 CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES) x THAIS
CRISTINA THOMAZI (Adv. SEM ADVOGADO). 2-Defiro o
pedido da CEF.   3- Suspenda-se o feito pelo período de 90
(noventa) dias.

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA
PÚBLICA 

31 - 2003.82.00.000088-6 AUGUSTO DE ALMEIDA FILHO
E OUTRO (Adv. LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO,
GLAUCIA FERNANDA NEVES MARTINS, JALDEMIRO
RODRIGUES DE A. JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA).
2-Vista à parte autora da petição da CEF (fls.111/141).

32 - 2003.82.00.001594-4 DELMA DA SILVA VIANA (Adv.
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE, JOSE
RAMOS DA SILVA, F. SARMENTO ADVOGADOS ASSO-
CIADOS, EDVAN CARNEIRO DA SILVA, YANE CASTRO
DE ALBUQUERQUE, GIOVANNA PAIVA PINHEIRO DE
ALBUQUERQUE BEZERRA) x UNIÃO (Adv. ALMIRO
VIEIRA CARNEIRO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO DE ALMEIDA
JUNIOR). 2-Vista à parte autora da petição (fls.158/163)...

33 - 2004.82.00.009198-7 ASSOCIACAO DOS SERVIDO-
RES INATIVOS E PENSIONISTAS DA UFPB- ASIP (Adv.
FENELON MEDEIROS FILHO) x MARIA NEUZA DE MELO
E OUTROS (Adv. RONALDO PESSOA DOS SANTOS) x
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. SEM
PROCURADOR). 2- Defiro os pedidos (fls. 413/427 e 429/
444).   3- Chamo o feito à ordem para suspender o item 11 da
decisão (fls. 399/401) até o julgamento da Medida Cautelar
Inominada nº 2243 - PB (fls. 404/412).

34 - 2005.82.00.009116-5 MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEI-
RA SANTOS E OUTROS (Adv. FENELON MEDEIROS FI-
LHO) x MARIA MADALENA OLIVEIRA SANTOS x UNIVER-
SIDADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. SEM AD-
VOGADO). DECISÃO (FLS. 195/202):  ... 26.- Ante o expos-
to:   a) com base no art. 1.060 do CPC, defiro os pedidos de
habilitação formulados por MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEI-
RA SANTOS, FRANCINALDO OLIVEIRA SANTOS e
MARCÍLIO OLIVEIRA SANTOS.   b) indefiro o pedido formu-
lado pela UFPB às fls. 174/192.   27.- Anotações cartorárias e
na distribuição para alteração do pólo ativo da demanda.    28.-
Após o transcurso em branco do prazo para agravo de ins-
trumento contra esta decisão e para cumprimento do dispos-
to no art. 526 do CPC, o que deverá ser certificado pela Se-
cretaria da Vara, expeça-se alvará em favor dos habilitados
MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA SANTOS,
FRANCINALDO OLIVEIRA SANTOS e MARCÍLIO OLIVEI-

RA SAN, para fins de levantamento do valor depositado atra-
vés do Precatório (fls. 79) em nome da autora falecida.
DESPACHO (FL. 228):  2- Defiro o pedido (fls. 204/205).   3-
Chamo o feito à ordem para suspender o item 28 da decisão
(fls. 195/202) até o julgamento da Medida Cautelar Inominada
nº 2243 - PB (fls. 217/225).

35 - 2008.82.00.003626-0 ANTONIO MARQUES SOBRINHO
(Adv. FENELON MEDEIROS FILHO) x UNIVERSIDADE
FEDERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. PROCURADORIA
FEDERAL NO ESTADO DA PARAIBA). 2- Tendo em vista a
decisão proferida na MCPL 2243 - PB (fls. 78/83), defiro o
pedido (fls. 58/70) de suspensão desta execução até ulterior
decisão do Eg. TRF da 5ª Região.

209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA 

36 - 2008.82.00.001959-5 FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FUNASA (Adv. ZILEIDA DE V. BARROS) x
CARLOS ANTONIO DO NASCIMENTO FERNANDES E
OUTROS (Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO, GERSON MOUSINHO DE BRITO, YARA GADELHA
BELO DE BRITO). 01.- Tendo-se em vista que o termo inicial
para a contagem do prazo prescricional tem como parâmetro
a data do trânsito em julgado, e não a data em que os autos
foram devolvidos à primeira instância ou a data em que a
parte interessada fora intimada dessa devolução, o caso é
de não acolhimento dos embargos.   02.- É preciso perceber
que a parte embargante foi devidamente intimada do acórdão
proferido pelo nosso e. Regional e que, nos termos da lei,
sabe que o trânsito em julgado deveria ocorrer 15 depois.
03.- Assim, tendo-se em vista que a intimação que é feita na
primeira instância é apenas um alerta que se faz antes de se
remeter o feito para o arquivo, por eventual falta de interesse
na execução do julgado, o caso é de rejeição dos embargos,
por não reconhecer haver na sentença embargada qualquer
um dos vícios constantes do artigo 535 do CPC.   04.- Sobre
o tema, confira-se o seguinte e recente julgado:   Processual
Civil e Administrativo. Servidor Público. Percentual de 3,17%.
Embargos à execução. Pronunciamento, de ofício, da pres-
crição. Termo inicial. Trânsito em julgado. Extinção da execu-
ção. Decreto 20.910/30. Manutenção da sentença. Apela-
ção improvida.   (TRF da 5.ª Região, AC n.º 205.669, julgada
pela c. 4.ª T, à unanimidade, no dia 16 de junho de 2008)
05.- Em face do exposto, REJEITO os embargos, nos ter-
mos do artigo 535 do CPC.

37 - 2008.82.00.002109-7 FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FUNASA (Adv. EMERI PACHECO MOTA) x MA-
RIA DE LOURDES MACHADO BARROS E OUTROS (Adv.
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO, GERSON
MOUSINHO DE BRITO). 2- Aguarde-se o término do inci-
dente de habilitação de sucessores processuais conforme
determinado nos autos principais (Processo nº
2007.82.00.010779-0).

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

38 - 2009.82.00.001954-0 ELENILDA DE LIMA NASCIMEN-
TO E OUTRO (Adv. DEFENSOR PÚBLICO DA UNIÃO) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO
DAS CHAGAS NUNES). 2- Recebo os embargos.   3- Sus-
pendo a execução.   4- Intime-se o(a)(s) embargado(a)(s)
para impugná-los.

76 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO
EXTRAJUDICIAL

39 - 2008.82.01.000672-0 ALESSANDRO DE LUCENA
ALVES ME (Adv. MANOEL CLEMENTINO DE FREITAS) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL). ... 11.- Em face do expos-
to, REJEITO LIMINARMENTE estes embargos, extinguindo
o processo sem resolução do mérito (art. 739-A, §5.º, do CPC).
12.- Em face da sucumbência da parte embargante, conde-
no-a a pagar, à embargada, honorários advocatícios que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos mil reais) (art. 20, § 4º, do CPC), a
serem pagos juntamente com os créditos objeto da execu-
ção embargada, para que reste privilegiado o princípio da
economia processual.   13.- Sem condenação em custas pro-
cessuais em face da isenção prevista, para os embargos à
execução, no art. 7.º da Lei n.º 9.289/96.   14.- Após o trânsito
em julgado:   a) traslade-se cópia desta sentença para os
autos da Execução de Título Extrajudicial n.º
2007.82.00.010898-8;   b) arquivem-se estes autos, com baixa
na distribuição.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

40 - 2004.82.00.012735-0 CLÉCIA MARIA N M FURTADO
E OUTROS (Adv. MÔNICA DE SOUSA ROCHA BARBO-
SA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME
MARTINS PEREIRA JUNIOR). 2- A CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF foi intimada (fls. 154/155, verso) para pagar
o valor de R$ 4.282,06 (quatro mil, duzentos e oitenta e dois
reais e seis centavos), relativo aos honorários advocatícios,
tendo apresentado impugnação (fls. 156/169) com base em
excesso, acompanhada de depósito do valor que entende
devido (fls. 167); também ofereceu garantia no valor do ale-
gado excesso de execução, mediante crédito em conta vin-
culada do FGTS (fls. 169), porém ambos os depósitos com o
acréscimo da multa de 10%, emborá tenham sido efetuados
no prazo legal, conforme certidão da Secretaria (fls. 170).   3-
Em face dos argumentos deduzidos pela R./impugnante CEF
de excesso na conta de liquidação, impõe-se a suspensão
da execução, a fim de oportunizar a manifestação da parte
contrária, antes de apreciar as razões deduzidas na
impugnação, evitando, dessa forma, possível dano de difícil
reparação à parte.   4- Isto posto, recebo a impugnação apre-
sentada pela R. CEF (fls. 156/169) no efeito suspensivo e
concedo vista dos autos ao(à)(s) credor(a)(s) para manifes-
tação, no prazo  de 15 (quinze) dias.   5- A impugnação será
decidida nestes próprios autos, nos termos do CPC, art. 475-
M, § 2º.    6- Lavre-se termo de penhora do valor da garantia
oferecida pela CEF (fls. 169).

41 - 2005.82.00.012459-6 JOSÉ ANSELMO GOMES (Adv.
JOAO NUNES DE CASTRO NETO) x UNIÃO (Adv. JAIME
CESAR DE ARAUJO DANTAS). ... 3- ...vista ao Autor, pelo
prazo de 15 (quinze) dias, para cumprimento da decisão (fls.
72, item 4).

42 - 2007.82.00.010247-0 DANIELITA PINTO DE MORAIS
(Adv. IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE
SOUZA RANGEL). 2- A determinação do valor da condena-
ção referente aos honorários advocatícios depende, tão-so-
mente, de cálculo aritmético, fazendo-se necessária a apre-
sentação de pedido expresso do(a)(s) credor(a)(s) para  cum-
primento do título judicial, conforme o CPC, art. 475-B, acom-
panhado de memória discriminada e atualizada do cálculo.
3- Isto posto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que
o(a)(s) credor(a)(es) apresente(m) requerimento de cumpri-
mento do julgado relativo aos honorários advocatícios, na
forma do art. 475-J, acrescentado pela Lei nº 11.232/2005,
instruindo o pedido com planilha discriminada e atualizada de
cálculo, nos termos do mesmo CPC, art. 475-B, podendo o

demonstrativo fazer parte da petição ou ser apresentado em
anexo...

43 - 2007.82.00.010779-0 MARIA DE LOURDES MACHA-
DO BARROS E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, GERSON MOUSINHO DE
BRITO) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA
(Adv. SEM PROCURADOR). 2- MARIA DE LOURDES MA-
CHADO BARROS (viúva), JÉSSICA MACHADO DA
SILVEIRA (filha), menor impúbere, representada por sua
genitora, e JOSE MARIA DA SILVEIRA NETO (filho), reque-
reram a execução da obrigação de pagar de título judicial
transitada em julgado  da Ação Ordinária nº 95.5758-1, na
qualidade de sucessores do substituído processual FRAN-
CISCO DA SILVEIRA BARROS (falecido, fls. 29).   3- A certi-
dão de óbito (fls. 29) informa que o falecido deixou 4 (quatro)
filhos.   4- Isto posto, suspendo o curso do processo (CPC,
art. 265, I) e determino a intimação dos exeqüentes para pro-
moção da habilitação dos demais filhos herdeiros de FRAN-
CISCO DA SILVEIRA BARROS, no prazo de 15 (quinze) dias.

98 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

44 - 2003.82.00.003840-3 CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. JOSE EDISIO SIMOES SOUTO, ITAMAR
GOUVEIA DA SILVA) x PAULO EDUARDO DA SILVEIRA
CRISPIM (GRANPISOS) E OUTROS (Adv. FABIO FIRMINO
DE ARAUJO). 2- Indefiro o pedido (fls. 108), pois já foi de-
monstrada a posse sobre os lotes de terreno nºs 22, 23, 24,
25 e 26 (fls. 44/45)...

45 - 2008.82.00.006908-2 FUNDACAO HABITACIONAL DO
EXERCITO - FHE (Adv. ANDRE ORLANDO DUARTE DO
NASCIMENTO) x JONADAB HONÓRIO DA SILVA (Adv.
SEM ADVOGADO). 2- Aguarde-se impulso, arquivando-se
na Secretaria sem baixa na Distribuição.

148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

46 - 2008.82.00.003643-0 LAURINETE DE CARVALHO
ROCHA PESSOA (Adv. ADALGISA LORDÃO BARBOSA,
MARIA CAROLINA GUSMÃO DE CARVALHO ROCHA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVO-
GADO). DECISÃO (FLS. 16/19):  ... 11.- Ante o exposto, de-
claro ausente o interesse processual e extingo o feito sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.
12.- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.   13.-
Sem honorários advocatícios, eis que não ocorrida a
triangularização da relação jurídica processual.   14.- Custas
na forma da Lei n.º 9.289/96, bem como do artigo 12 da Lei n.
1.060/50.   15.- Secretaria:   a) traslade cópia da petição inicial
e de todos os documentos para os autos da AO n.º
2008.82.00.2762-2, mediante certificação em ambos;   b)
cumprido o item anterior, façam-me os autos da AO n.º
2008.82.00.2762-2 conclusos de imediato para decisão.   16.-
Transcorrido em branco o prazo recursal, remetam-se os autos
à Distribuição, para que promova a redistribuição deste feito
ao Juizado Especial Federal desta Seção Judiciária, fazen-
do, também, as anotações necessárias quanto ao valor arbi-
trado à causa.
DECISÃO (FL. 32):  2- Chamo o feito à ordem para anular o
item 16 da decisão (fls. 16/19).

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

47 - 2002.82.00.000589-2 LUIZ CARLOS GUIMARAES
GOMES (Adv. THAIS CRISTINA THOMAZI) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. OREGON
CAVALCANTI DE CARVALHO, SOFIA DUARTE DE SOUSA
DELGADO) x EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
(Adv. SEM ADVOGADO). ... 10.- Diante do exposto, HOMO-
LOGO o acordo firmado entre as partes para que produza
todos os efeitos de direito, e, por conseguinte, extingo o pro-
cesso com resolução domérito, nos termos do art. 794, II, do
CPC.   11.- Custas na forma da Lei n.º 9.289/96.   12.- Após o
trânsito em julgado desta, dê-se baixa e arquivem-se os au-
tos.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM OR-
DINÁRIO)

48 - 2000.82.00.011436-2 SELIDA MARIA DE CARVALHO
E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL,
ANDRE SETTE CARNEIRO DE MORAIS, WALTER
DANTAS BAIA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO). ...09.- Pelo
exposto, nos termos do artigo 535 do CPC, conheço dos
embargos e DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO, apenas
para, integrando a sentença de fls. 300/338, acrescentar-lhe
uma letra “f” ao seu item 142, nos seguinte termos:   f) após a
reestruturação contratual determinada acima, bem como após
o exame da situação de adimplência/inadimplência, eventual
existência de saldo em favor do mutuário deverá ser-lhe de-
volvido, mediante a aplicação de correção monetária, inci-
dente a partir da data em que se considerou o contrato liqui-
dado, bem como juros de mora, estes contados a partir da
citação; para a correção monetária e para os juros de mora,
deverão ser utilizados os índices recomendados pelo CJF.

49 - 2007.82.00.005609-5 MARIA DE FÁTIMA DE MOURA
(Adv. AMERICO GOMES DE ALMEIDA, ANA ERIKA
MAGALHAES GOMES, CARMEN RACHEL DANTAS
MAYER) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). 2 - Defiro os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, art. 4º, c/c a Lei nº
7.115/83, art. 1º, tendo em vista que o(a) A. comprovou o seu
estado de necessitado(a), mediante declaração de que não
dispõe de condições financeiras para arcar com as custas
processuais, razão pela qual determino a Secretaria da Vara
que aponha carimbo de “Justiça Gratuita” na capa dos autos
e no termo de autuação (fls. 02).   3 - Remetam-se os autos à
distribuição para cadastro da nova advogada (fls. 66/67).   4 -
Após, vista à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
querendo, impugnar a contestação.

50 - 2009.82.00.000922-3 FRANCISCO STELIO DE SOUSA
E OUTROS (Adv. GISELE CAMILO DE ARAÚJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO).
01.- Trata-se de ação ordinária de cobrança proposta contra
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando, a títu-
lo de tutela antecipatória, a requisição de extratos de
caderneta(s) de poupança referentes aos meses de incidên-
cia dos índices de preço ao consumidor - IPCs indicados na
inicial, a fim de demonstrar a não aplicação dos expurgos
inflacionários ao(s) saldo(s) respectivo(s); o(a) autor(a) tam-
bém requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.
02.- Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, art. 4º, tendo em vista
que o(a) autor(a) informou que não dispõe de condições fi-
nanceiras para arcar com as custas processuais.   03.- Em
relação ao pedido de tutela antecipatória, reservo-me para
apreciá-lo após a apresentação da contestação ou do decur-
so, em branco, do prazo respectivo...

4000 - EXECUCOES DIVERSAS

51 - 2004.82.00.001971-1 MARIA LUCIA RAMALHO MARI-
NHO (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, PATRICIA
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PAIVA DA SILVA, CICERO RICARDO ANTAS A CORDEI-
RO) x UNIAO (INAMPS) (Adv. SEM PROCURADOR). 2-
Em cumprimento à decisão proferida pelo Eg. TRF da 5ª
Região na MCPL 2243 - PB (fls. 93/101) suspendo esta exe-
cução até ulterior deliberação daquela Corte.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

52 - 2004.82.00.007144-7 DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS (Adv. CARMEM
WALERIA D. M. FERNANDES) x MARIA SALETE PINTO
OLIVEIRA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, PATRI-
CIA PAIVA DA SILVA, CICERO RICARDO ANTAS A COR-
DEIRO). 2- Trasladem-se cópias do relatório, voto, acórdão,
decisão e certidão de trânsito para os autos principais (Exe-
cução/Cumprimento de Sentença nº 2004.82.00.004070-0).
3- A seguir, tendo em vista que a Embargada é beneficiária
da assistência judiciária gratuita, baixa e arquivem-se estes
autos, devendo os efeitos da sucumbência ficar sobrestados
enquanto a parte vencedora não comprovar não mais sub-
sistir o estado de necessitado da parte vencida, restando
prescrita a obrigação após o decurso do prazo de 05 (cinco)
anos, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigo 12.

53 - 2005.82.00.008601-7 UNIÃO (Adv. ALMIRO VIEIRA
CARNEIRO) x MARIA S. LOPES SOARES E OUTROS (Adv.
JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN CARNEIRO DA SILVA,
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE, FELIPE
SARMENTO CORDEIRO, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo prazo
sucessivo de 10 (dez) dias (informações da contadoria)...

54 - 2005.82.00.008960-2 UNIÃO (Adv. ALMIRO VIEIRA
CARNEIRO) x MARIA LIDIA S. C. DA SILVA E OUTROS
(Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN CARNEIRO DA
SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE,
FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo prazo
sucessivo de 10 (dez) dias (informações da contadoria)...

55 - 2005.82.00.010480-9 UNIÃO (Adv. ALMIRO VIEIRA
CARNEIRO) x JOSE HUMBERTO GOMES DE ARRUDA
E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN CAR-
NEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE
CASTRO DE ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às par-
tes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da
contadoria)...

56 - 2005.82.00.010576-0 UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x MARIA ELIZABETE
MAROJA DA SILVA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA
SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE,
EDVAN CARNEIRO DA SILVA). ... 10.- ...dê-se vista às par-
tes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da
contadoria)...

57 - 2005.82.00.011265-0 UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x EDVANDA FERREIRA
DIAS E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, YURI
PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE, EDVAN CAR-
NEIRO DA SILVA, FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE
CASTRO DE ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às par-
tes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da
contadoria)...

58 - 2005.82.00.011335-5 UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x DANIEL BONIFÁCIO
DE MACEDO E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA,
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA). ... 11.- ...dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da contado-
ria)...

59 - 2005.82.00.011374-4 UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x MARIA DE LOURDES
PEREIRA DE ANDRADE E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS
DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE,
EDVAN CARNEIRO DA SILVA, FELIPE SARMENTO COR-
DEIRO, YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-
se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias
(informações da contadoria)...

60 - 2005.82.00.011376-8 UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x MARINALDO BAR-
BOSA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, YURI
PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE, EDVAN CAR-
NEIRO DA SILVA, FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE
CASTRO DE ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista às par-
tes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informações da
contadoria)...

61 - 2005.82.00.011390-2 UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x MARIA PINTO
MEDEIROS E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA,
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA). ... 06.- Isto posto, defiro o pedido de
pagamento dos valores incontroversos apurados em favor
dos Embargados (fls. 181/182), cuja requisição de pagamento
deverá ser feita nos autos principais (Processo nº
2005.82.00.001609-0), razão pela qual determino o traslado
das seguintes peças: cálculos  (fls. 131/161), sentença (fls.
169/174), petição (fls. 181/182) e desta decisão, para os au-
tos principais.   07.- Quanto ao pedido de retenção da verba
referente aos honorários contratuais, defiro-o, mediante a
apresentação em juízo dos respectivos contratos de presta-
ção de serviço profissional advocatício firmados com os
embargados, cuja apresentação deverá ser feita antes da
expedição da requisição de pagamento ao e. TRF da 5ª Re-
gião, nos termos do art. 22, § 4º da Lei nº 8.806/94.   08.-
Recebo o recurso adesivo (fls. 190/194) nos seus efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).   09.- Intime-se a
Embargante para apresentar as contra-razões no prazo le-
gal (CPC, art. 518).   10.- Julgo prejudicado  o pedido de
Justiça gratuita formulado (fls. 190) em sede de recurso ade-
sivo, tendo em vista que não são devidos custas no âmbito
das ações de Embargos à execução, na forma do Regimen-
to de custas da Justiça Federal (Lei  nº 9.289/1996, art. 7º).
11.- Após,  com ou sem manifestação das partes,  e cumpri-
dos os itens 06 e 12, subam os autos ao e. TRF da 5ª Re-
gião.

62 - 2005.82.00.011406-2 UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x CRISTINA MARIA DA
CONCEIÇÃO FIGUEIREDO E OUTROS (Adv. JOSE RA-
MOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA). ...06.-
Isto posto, defiro o pedido de pagamento dos valores
incontroversos apurados em favor dos Embargados (fls. 177/
178), cuja requisição de pagamento deverá ser feita nos au-

tos principais (Processo nº  2005.82.00.001491-2), razão pela
qual determino o traslado das seguintes peças: cálculos  (fls.
126/155), sentença (fls. 165/170), petição (fls. 177/178) e
desta decisão, para os autos principais.   07.- Quanto ao
pedido de retenção da verba referente aos honorários
contratuais, defiro-o, mediante a apresentação em juízo dos
respectivos contratos de prestação de serviço profissional
advocatício firmados com os embargados, cuja apresenta-
ção deverá ser feita antes da expedição da requisição de
pagamento ao e. TRF da 5ª Região, nos termos do art. 22, §
4º da Lei nº 8.806/94.   08.- Recebo o recurso adesivo (fls.
180/184) nos seus efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520).   09.- Intime-se a Embargante para apresentar as
contra-razões no prazo legal (CPC, art. 518).   10.- Julgo
prejudicado  o pedido de Justiça gratuita formulado (fls. 180)
em sede de recurso adesivo, tendo em vista que não são
devidos custas no âmbito das ações de Embargos à execu-
ção, na forma do Regimento de custas da Justiça Federal
(Lei  nº 9.289/1996, art. 7º).   11.- Após,  com ou sem mani-
festação das partes,  e cumpridos os itens 06 e 09, subam
os autos ao e. TRF da 5ª Região.

63 - 2005.82.00.011603-4 UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x ELIANE PAZ DE OLI-
VEIRA CORREIA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SIL-
VA, YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE,
EDVAN CARNEIRO DA SILVA, FELIPE SARMENTO COR-
DEIRO, YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-
se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias
(informações da contadoria)...

64 - 2005.82.00.011852-3 UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x SEVERINO CARLOS
ROCHA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, YURI
PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE, EDVAN CAR-
NEIRO DA SILVA). ... 06.- Isto posto, defiro o pedido de pa-
gamento dos valores incontroversos apurados em favor dos
Embargados (fls. 170/171), cuja requisição de pagamento
deverá ser feita nos autos principais (Processo nº
2005.82.00.001496-1), razão pela qual determino o traslado
das seguintes peças: cálculos  (fls. 121/150), sentença (fls.
158/163), petição (fls. 170/171) e desta decisão, para os au-
tos principais.   07.- Quanto ao pedido de retenção da verba
referente aos honorários contratuais, defiro-o, mediante a
apresentação em juízo dos respectivos contratos de presta-
ção de serviço profissional advocatício firmados com os
embargados, cuja apresentação deverá ser feita antes da
expedição da requisição de pagamento ao e. TRF da 5ª Re-
gião, nos termos do art. 22, § 4º da Lei nº 8.806/94.   08.-
Recebo o recurso adesivo (fls. 179/183) nos seus efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).   09.- Intime-se a
Embargante para apresentar as contra-razões no prazo le-
gal (CPC, art. 518).   10.- Julgo prejudicado  o pedido de
Justiça gratuita formulado (fls. 179) em sede de recurso ade-
sivo, tendo em vista que não são devidos custas no âmbito
das ações de Embargos à execução, na forma do Regimen-
to de custas da Justiça Federal (Lei  nº 9.289/1996, art. 7º).
11.- Após,  com ou sem manifestação das partes,  e cumpri-
dos os itens 06 e 12, subam os autos ao e. TRF da 5ª Re-
gião.

65 - 2005.82.00.011865-1 UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x IVONICE MARQUES
DE MEDEIROS E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SIL-
VA, YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE,
EDVAN CARNEIRO DA SILVA, FELIPE SARMENTO COR-
DEIRO, YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-
se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias
(informações da contadoria)...

66 - 2005.82.00.011924-2 UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x NICOLINA MARIA DE
ANDREIA SANTOS E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA
SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE,
EDVAN CARNEIRO DA SILVA, FELIPE SARMENTO COR-
DEIRO, YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-
se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias
(informações da contadoria)...

67 - 2005.82.00.011926-6 UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x MARLENE CANDEAS
VIANA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, YURI
PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE, EDVAN CAR-
NEIRO DA SILVA). ... 10.- ...dê-se vista às partes pelo prazo
sucessivo de 10 (dez) dias (informações da contadoria)...

68 - 2005.82.00.012058-0 UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x DARLAN LOPES
HERCULANO E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA,
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA, FELIPE SARMENTO CORDEIRO,
YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE). ... 10.- ...dê-se vista
às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias (informa-
ções da contadoria)...

69 - 2007.82.00.005859-6 CENTRAL DE SERVIÇOS E
MATERIAIS OTICOS (Adv. ANA KATTARINA BARGETZI
NOBREGA) x EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT (Adv. RODRIGO DINIZ CABRAL,
PAULO CESAR BEZERRA DE LIMA). 2- Defiro o pedido da
Embargante (fls. 60) de dilação do prazo por 05 (cinco) dias
para vista dos cálculos (fls. 52/56).

70 - 2008.82.00.002588-1 CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/PB
(Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA) x BENALVA PEREI-
RA DO NASCIMENTO (Adv. JOSE DE ALMEIDA E SILVA,
JOSE HILTON SILVEIRA DE LUCENA, JOSE HELIO DE
LUCENA). 2- Defiro o pedido do embargado (fls.120), pelo
prazo de 10 (dez) dias.

145 - MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO

71 - 2007.82.00.011206-2 CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF E OUTRO (Adv. RICARDO POLLASTRINI) x
SEBASTIANA DE SOUSA (Adv. FRANCISCO DAS CHA-
GAS NUNES). 2- Defiro o pedido (fls. 31).   3- Expeça-se
novo mandado de intimação, nos termos do despacho (fls.
21), devendo o oficial de justiça empreender novas diligênci-
as e, havendo suspeita de ocultação, proceder de acordo
com os artigos 227 e 228 do CPC.

72 - 2008.82.00.010027-1 HIRAN MORAES PESSOA (Adv.
ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELOS,
MAXWELL DA SILVA ARAÚJO, FABIANA DE SALLES LE-
ANDRO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO). ...02.- Secretaria, decorridas 48 horas
do instante (deverá ser anotada a hora exata) da juntada do
mandado, intime a parte requerente para que compareça
em cartório para receber estes autos, independentemente
de traslado, nos termos do artigo 871 do CPC, observadas

as cautelas de praxe.   03.- Decorridos 10 dias da data da
intimação, sem que a parte requerente tenha comparecido
em cartório para receber estes autos, certifique-se, dê-se
baixa e arquivem-se, independentemente de novas
intimações.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS
DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES DA SECRE-
TARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS
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206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA
PÚBLICA 

73 - 95.0002137-4 MARIA OLENKA PORDEUS XAVIER DE
SOUSA (Adv. ANSELMO GUEDES DE CASTILHO,
ANSELMO GUEDES DE CASTILHO, FRANCISCO
CARLOS DE CARVALHO) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE S. RANGEL) x UNIÃO
(Adv. GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO). Em
cumprimento ao Provimento nº 002, de 30/11/2000, art. 3º,
inciso XXX, do Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
vista ao(s) A., no prazo de 05 (cinco) dias, da petição e do-
cumentos (fls. 314/320) apresentados pela CEF.

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

74 - 2008.82.00.007730-3 UNIAO (RECEITA FEDERAL)
(Adv. RONALDO INACIO DE SOUSA) x FICISA - FONSE-
CA IRMAOS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA (Adv. MA-
RIA DINIZ DE OLIVEIRA BARROS, JOSE FERREIRA DE
BARROS). ...7- ... vista às partes pelo prazo de 05 (cinco)
dias (manifestação da Contadoria do Juízo)...

75 - 2008.82.00.008153-7 UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. LUIZ GONZAGA PEREIRA NETO) x JOVELINA
BRAZIL DANTAS E OUTRO (Adv. JOSE CAMARA DE OLI-
VEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA
DE OLIVEIRA, ALEXANDRE JOSE PAIVA DA SILVA MELO,
JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA DOS
SANTOS). ... 7- ... vista às partes pelo prazo de 05 (cinco)
dias (manifestação da Contadoria do Juízo)...

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

76 - 99.0005009-6 MANOEL DOS SANTOS (Adv. VALTER
DE MELO) x MANOEL DOS SANTOS x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEOPOLDO VIANA
BATISTA JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
Em cumprimento ao Provimento nº 002, de 30/11/2000, art.
3º, inciso XXX, do Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, vista ao(s) A., no prazo de 05 (cinco) dias, da petição e
documentos (fls. 172/174) apresentados pela CEF.

77 - 2000.82.00.011491-0 JOSE GONCALVES LEITE (Adv.
HEITOR CABRAL DA SILVA, MARILENE DE SOUZA LIMA)
x JOSE GONCALVES LEITE x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Em cumprimento
ao Provimento nº 002, de 30/11/2000, art. 3º, inciso XXX, do
Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª Região, vista ao(s) A.,
no prazo de 05 (cinco) dias, da petição e documentos (fls.
142/152) apresentados pela CEF.

78 - 2007.82.00.005721-0 CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR) x VALE-
RIA MARIA DE MEDEIROS TRAVASSOS (Adv. BENEDI-
TO JOSE DA NÓBREGA VASCONCELOS). 1- Vista à
Exeqüente.

Total Intimação : 78
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADORES)
CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADALGISA LORDÃO BARBOSA-46
ADEILTON HILARIO JUNIOR-4
ALEXANDRE JOSE PAIVA DA SILVA MELO-75
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-32,53,54,55,56,57,58,59,60,
61,62,63,64,65,66,67,68
AMERICO GOMES DE ALMEIDA-13,49
ANA ERIKA MAGALHAES GOMES-13,49
ANA KATTARINA BARGETZI NOBREGA-69
ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL-12,48
ANDRE NAVARRO FERNANDES-25
ANDRE ORLANDO DUARTE DO NASCIMENTO-45
ANDRE SETTE CARNEIRO DE MORAIS-48
ANSELMO GUEDES DE CASTILHO-73
ANTONIO BARBOSA FILHO-1
ANTONIO MARCOS ALMEIDA-11
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR-12
BENEDITO HONORIO DA SILVA-15
BENEDITO JOSE DA NÓBREGA VASCONCELOS-78
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-2
CARMEM WALERIA D. M. FERNANDES-52
CARMEN RACHEL DANTAS MAYER-49
CAROLINA DE MELO FREIRE GOUVEIA AVILA-3
CICERO GUEDES RODRIGUES-17
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-51,52
CLARISSA ARAUJO DE OLIVEIRA LIMA-6
DANTE OLIVEIRA DOS SANTOS-9
DEFENSOR PÚBLICO DA UNIÃO-38
DILMA JANE TAVARES DE ARAUJO-8
DIRCEU ABIMAEL DE SOUZA LIMA-26
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-4,32,53,54,55,56,57,58,
59,60,61,62,63,64,65,66,67,68
ELTON DE OLIVEIRA MATIAS SANTIAGO-23
EMERI PACHECO MOTA-37
ERIVAN DE LIMA-27
EUZELIA ROCHA BORGES SERRANO-7
F. SARMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS-4,32
FABIANA DE SALLES LEANDRO-28,72
FABIO FIRMINO DE ARAUJO-44
FABIO ROMERO DE S. RANGEL-9,73
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-39,42
FELIPE SARMENTO CORDEIRO-53,54,55,57,59,60,
63,65,66,68
FENELON MEDEIROS FILHO-33,34,35
FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO-73
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-19,29,30,38,71
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-13
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS-75
GERSON MOUSINHO DE BRITO-20,25,36,37,43
GIOVANNA PAIVA PINHEIRO DE ALBUQUERQUE BE-
ZERRA-4,32
GISELE CAMILO DE ARAÚJO-50
GLAUCIA FERNANDA NEVES MARTINS-31
GRACILENE MORAIS CARNEIRO-11
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-73
HEITOR CABRAL DA SILVA-17,77
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-2
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-75

ITAMAR GOUVEIA DA SILVA-1,12,44
IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA-42
JAIME CESAR DE ARAUJO DANTAS-41
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-10,40,78
JALDELENIO REIS DE MENESES-1
JALDEMIRO RODRIGUES DE A. JUNIOR-31
JARI DIAS DA COSTA-27
JOAO FERREIRA SOBRINHO-6
JOAO MANOEL DE CARVALHO COSTA-16
JOAO NUNES DE CASTRO NETO-5,41
JOHN KENNEDY SILVERIO CABRAL-22
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-75
JOSE DE ALMEIDA E SILVA-70
JOSE EDISIO SIMOES SOUTO-12,44
JOSE FERREIRA DE BARROS-74
JOSE HELIO DE LUCENA-70
JOSE HILTON SILVEIRA DE LUCENA-70
JOSE MARTINS DA SILVA-75
JOSE RAMOS DA SILVA-4,24,32,53,54,55,56,57,58,59,
60,61,62,63,64,65,66,67,68
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-7,12,48
JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO-4
JULIANA BARRETO DE CARVALHO AMORIM-16
JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAUJO-10
JULIO MARQUES NETO-23
JURANDI PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO-19
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-51,52,70,75
LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO-31
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO-2
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-2,76,77
LUCIA HELENA T. M. TROCOLI-1
LUCIANA GURGEL DE AMORIM-21
LUCRECIA FORMIGA BANDEIRA-7
LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO-2
LUIZ GONZAGA PEREIRA NETO-75
MANOEL CLEMENTINO DE FREITAS-39
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA-15
MARCUS ANTONIO DANTAS CARREIRO-27
MARIA CAROLINA GUSMÃO DE CARVALHO ROCHA-46
MARIA DA SALETE GOMES-16
MARIA DINIZ DE OLIVEIRA BARROS-74
MARIA GLAUCE C. DO N. GAUDENCIO-6
MARILENE DE SOUZA LIMA-77
MAXWELL DA SILVA ARAÚJO-28,72
MONICA CALDAS ANDRADE DE MIRANDA
HENRIQUES-14
MÔNICA DE SOUSA ROCHA BARBOSA-40
NYEDJA NARA PEREIRA GALVAO-10,18
OREGON CAVALCANTI DE CARVALHO-47
PATRICIA PAIVA DA SILVA-51,52
PAULO CESAR BEZERRA DE LIMA-69
PAULO ROBERTO TAVARES DA SILVA-3
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DA
PARAIBA-35
RAIMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR-32
RENILDA LUNA E SILVA-8
RICARDO POLLASTRINI-71
RICHOMER BARROS NETO-21
ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELOS-28,72
RODRIGO DINIZ CABRAL-69
ROMULO ANTONIO GOMES DE LIMA-6
RONALDO INACIO DE SOUSA-3,74
RONALDO PESSOA DOS SANTOS-33
RUBIANA GALDINO GUEDES-19
SEM ADVOGADO-2,12,16,28,29,30,34,45,46,47,49,50,72
SEM PROCURADOR-1,6,14,20,22,23,24,33,43,51
SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ-5
SEVERINO CELESTINO SILVA FILHO-26
SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA-31
SOFIA DUARTE DE SOUSA DELGADO-47
SOSTHENES MARINHO COSTA-11
THAIS CRISTINA THOMAZI-47
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-17,18
VALTER DE MELO-2,76
VERA LUCIA SERPA DE MENEZES LINS-17
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-
20,25,36,37,43
WALTER DANTAS BAIA-48
YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE-4,32,53,54,55,57,59,
60,63,65,66,68
YARA GADELHA BELO DE BRITO-25,36
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-
4,24,32,53,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,64,65,66,67,68
ZILEIDA DE V. BARROS-36

Setor de Publicacao
ROMULO AUGUSTO DE AGUIAR LOUREIRO
Diretor(a) da Secretaria
1ª. VARA FEDERAL
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL TÉRCIUS GONDIM
MAIA
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158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA

1 - 2009.82.01.001169-0 JOEL NOGUEIRA DA COS-
TA NETO E OUTRO (Adv. JOSE HUMBERTO
SIMPLICIO DE SOUSA) x SEM REQUERIDO. 1. Nos
autos da Comunicação de Prisão em Flagrante n.º
2009.82.01.001152-4, foi proferida decisão determinan-
do o relaxamento da prisão em flagrante dos ora re-
querentes, nos termos do dispositivo a seguir transcri-
to: “Diante do exposto, deixo de homologar o auto de
prisão em flagrante delito objeto da presente comuni-
cação, para relaxar a prisão em flagrante de JOEL NO-
GUEIRA DA COSTA NETO e IRAMILDO ALVES
FERREIRA, determinando que sejam soltos se por
outro motivo não devam permanecer presos.” 2. Em
face do exposto no parágrafo 1 supra, julgo prejudica-
do o presente pedido de liberdade provisória.....4. Inti-
mem-se os requerentes e seu advogado.

Total Intimação : 1
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
JOSE HUMBERTO SIMPLICIO DE SOUSA-1

Setor de Publicação
HILDEBRANDO DE SOUZA RODRIGUES
Diretor(a) da Secretaria
4ª. VARA FEDERAL


